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LEI m 1.095/2018

DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

"Dispõe sobre denominação do Parque

Municipal Cultural Comendador Escritor

Haroldo Prestes Miramontes"

Araemiro da Silva Marques Netto. vereador, nos termos do artigo
278, inciso I, alínea "o" do Regimento Interno, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pereiras aprova e o Prefeito
Municipal sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. O Parque Municipal de Pereiras localizado na Rua Carlos
Basílio Vasconcelos passará a denominar-se "Parque Municipal Cultural
Comendador Escritor Haroldo Prestes Miramontes".

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
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